
ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'EITURA MT'NICIPAL DE DTVINA PASTOR;A

Fundo Municipal de Saúde

CoNTRATAÇAO TEMPORARTA POR

TEMPO DETERMINADO

OBJETO : PRESTÀçÃO DE SERVrçOS COüiO MÉDrCÀ CLÍN]CA GERAI.

DATA: 16 de outubro da 2O2O.

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso
Lei Eederal n" 5.745/L993,

IX, dâ Constituição Federal de 1988,
cou redaçâo dada pe].a üP 922/2O2O

(covrD-19
Municipal- n. "

CONTRATADO (A) : lÂrrp PÀSSOS CoSTÀ.

coNrRAro: N" \6 tzozo

VALOR MENSAL: R§ 7.200,00 (sete mi1 ê duzêntos reais) .

VALOR GLOBAL: R§ 18.000,00 (dezoito mil reais)

PraÇa da Bandeira - 15? - Centro - Divina Pastora/sE - CEP: 49.650-000
CNPJ: 11,544.537/0001-39

Lêi Mnnicipal n.o LL3/2013 de
138 dê 2!/O7/2OLS e o Dêêrêto n."

L9/06/20L3,
o41 /2OL9.

Lei



ESTàDO DE SERGIPE
PREEEITT'RA MI'NICIPAT DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Eundo Municipal de Saúde

CONTRÀTO N. " l6 2020 TERMO DE CONTRATO IND]V]DUAL DE
TRÀBALHO POR TEMPO DETERM]NADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO (COVID-
19) QUE ENTRE S] CELEBRÀM O FI'![DO
MT'NICIPàL DE SAÚOE E IATTÊ PASSOS
cosrÀ.

Pelo presente instrumento particu.Iar de contrato de trabafho por
tempo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de um
fado o ETNDO MITNICIPàÍ. DE SÀÚDE DE DIWNÀ PÀSTORÀ, pessoa juridica
de direito púbJ-ico interno, CNPdI: 11.544.53?/0001-39, neste ato
representado por sua titular, Senhora Àna Lídia Nasci-Eênto de
Barros, brasileira, Secretária Municipal de Saúde, CpF 11. o

001.32{.195-80 e RG n.o L225413 SSP/SE, residente e domiciliada à
Rua EIiza Correj-a de Oliveira, 1691 , Aruana, ARÀCAJU/SE, doravante
denominado simp-Iesmente CONTRATàI{TE, e do outro 1ado, !{AITÊ PASSOS
COSIÀ, brasi.l-eiro (a), maÍor e capaz, residente e domiciliada na
Rua Minis. Olivio Teixeira, no 626, ap 801, Bairro Jardins,
Municipio de Aracaju, Estado de Sergj-pe, portadora de RG n.o
3361{784 SSP/PE, CpE n' 861 .568.305-02 ê CRM-SE 0006694, doravante
denominado simplesmente de CONIRÀTÀDÀ, têm justo e acordado a
contrataÇão do serviço previsto na cfáusuIa primeira deste termo,
em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal
de 1988, Lei Federal no e.715/L993, con redação dada peJ.a MP
922/2O2O (colrrD-1g) em harmonia com a Lei Municipal n.' LL3/20L3
de L9/06/2013, Lei Municipal n." 138 de 28/0L/2015, o Decreto n."
041 /2019, objetivando suprir necessidade de excepcional interesse
público para atuação direta no coobatê ao COVID-l9, e:

Considerando que, no dia 06 de fevereiro de 2020, foi decretada
situaÇão de energência dê saúde pública de importância
internacÍonal pela Lei (Federal) n" L3.919/2020, em razão da
descoberta do virus COVID-19 (novo coronavirus);

Considerando que o Congresso Nacional- reconheceu, através do
Decreto Legislativo no 6, de 20 de março de 2020, a ocorrência de
estado de ca].amidade priib].ica em decorrência da pandemia de COVID-
19 decfarada pela Organização Mundiaf de Saúde, atendendo à
solicitação do Presj-dente da República encaminhada por meio da
Mensagem n" 93, de 18 de março de 2020;
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Considerando
internacionaf
cLassificou a

2020.

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR]L UT'NICIPÀL DE DTVINÀ PâSTORÀ

Eundo Municipal. de Saúde

a rápida taxa de avanÇo do contágio, tanto
como nacionalmente, a Organização MundiaL de Saúde
doença como pandoia internacional em 11 de marÇo de

Considerando a necessj.dade de excepcional interesse público para
adotar medidas preventivas a fim de minimizar os efeitos da
pandemia em quêstão;

Considerando a necessidadê proteger de forma adequada a saúde e a

vida da população brasi.Iej-ra, conforme atos do Ministério da Saúde
veicufados na Portaria n" 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020,
posteriormente convaLidada pelo Decreto do Governo do Estado n"
40.560/2020, de 17 de março de 2020;

Considerando os fundamentos delineados na ADI 635'7, quando o

Supreao Tríbuna1 Federal. reconheceu a excepc ionaf idade da situaÇào
vivenciada no BrasiI e no Mundo, qual.ificando a pandemi-a de COVID-
19 como "uma eozdição supe:rrrueaieate absollatereate iryrewísíveZ e
dê coaeequêzeias g=avísei.t.as, eue, afetará, drasticamente, a

execução orçanentária anteriormente planejada, exigindo atuaÇão
urgente, duradoura e coordenada de todos as autoridades federais,
estaduais e münicipais em defesa da vída, da saúde e da própria
subsistência econônica de grande parcela da sociedade brasi.leira,
tornando, por óbvio, logica e juridicamente impossiveJ o

cumprimento de determinados requisitos legals compativeis com

tnoÍnentos de normalidade" .

Considerando que, diante de uma situação de força
necessário priorizar o direito à vida (proteção à vida
pública) em detrimento a qualquer outra
contratuaf/1ega1,

ma1or, e
e à saúde
obr iga ção

CLI{USUI.À PRITíEIRÀ - DO OB'IETO

o segundo dos acima qualificados se obr.iga a prestar os seus
serviços profj.ssionais que desempenha como MÉDrcA cLÍlIIcA GERIàr. no

combate ao COVID-19, cumprindo carga horária de 20 (vinte) horas
soanaie, sujeito a corte safarial correspondente ao número de

horas não trabafhadas, caso não apresente justificativa plausivel.

CIáUSULÀ SEGT'NDA - DO PR]AZO
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ESTàDO DE SERGIPE
PREE:EITI'RÀ MT'NICIPÀT DE DTVTNÀ PÀSTORÀ

Fundo Municipal. dê Saúdê

O presente contrato vigorará pelo periodo compreendido entre o dia
16 de outubro de 2O2O ê o dia 31 ds dezobÉo de 2O2O, podendo ser
prorrogado caso persistam os motivos que deram origem à contrataÇão
inicial, na forma ArL. 3'l , inciso IX, da ConstituiÇão Federal de
1988, Leí Fêderal ao 8.145/L993, con redaÇão dada pela l,IP 922/2O2O
(COVID-19), em harmonia com a Lei
1,9/06/2OL3, Lei Municipal n.o 138 de 28/01/2015 e o Decreto n.o
041 /20l-9.

Parágrafo pri-meiro. Nos termos do art. 20 do decreto n." 041 /201,9,
as partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vlgência fixado na presente
cIáusuIa e de notificaÇão, caso venha a ser realizado e concl-uído
o Concurso Público com vagas para as mesmas funÇões, desde que
haja a convocação e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma,
acordan que, incidindo a presente cIáusula, o(a) contratado (a) não
possui qualquer direito à indenização referente ao prazo
remanescente para conclusão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamação em juízo ou fora de.l-e.

Parágrafo segrundo. O presente contrato também poderá ser
rescindido imediatamente sem qualquer direito indenizatório caso
cessem os efeitos da pandemia do COVID-19, na forma da Lei Federal
a" 8.145/L993, coo redação dada pela W 922/2O2O (CovID-lg).

Municipal n." 173/2013 de

CLAUSI,IÀ TERCEIRÀ - DA TEGI

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Muni.cÍpio de Divina Pastora Lei no. 1,2/1994,
observando-se todas as normas relativas a esta modalidade de
contrataÇão, êm conformidade com Art. 31 , inciso Ix, da
ConstituiÇão Eederaf de 1988, em harmonia com a Lei Munj.cipal n."
1,13/201,3 de 79/06/2013, Lei Municipaf n." 138 de 28/AL/2075, o
Decreto n." 047 /2019.

CI,AUST'I.A QUàRTÀ - DO PRECO E FORIíA DE PAGÀ!ÍEIiITO

O FUlrDo MIrNrcrPÀL DE sÀiIDE pagará ao(à) coNTRABÀDo(À), em

rêmuneraÇão aos serviços contratados a importância de R§ 6.000,00
(seis EiI reais) por mês, acrescido de 20t (vintê por cento) de
insalubridade sobre o sa1ário, equivalente a R$ 1.200,00 (ui]. e
duzêntos reais), j-mportando o va-Ior mensaf em R§ 7.200,00 (sete
nil e duzentos reais) a títufo de salário, perfazendo o valor
global do contrato em R§ 18.000,00 (dezoito mi]. reais) .

Parágrafo pri.oeiro: Os preÇos ora contratados não se.rào
reajustados, salvo se a remuneraÇão for vinculada ao salário minimo
e o mesmo sofrer afteraÇão, mas poderão ter acréscimos para
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MT'TiIICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Eundo Municipal de Saúde

pagamento de serviço extraordinárlo efetivamente autorizado,
trabalhado e atestado na forma dos artigos 12 e 13 da Lei Municipat
n" 72i),994 e artigo 8o da Lei Muni.cipal n" 7L3/20L3..

CLÀUSI'LÀ QUIIflTÀ - DÀ DOTÀÇÀO ORÇAíENE,\RIÀ

A despesa prevista na Cláusu].a Querte deste pacto correrá por conta
da seguinte dotaÇão orÇamentária, constante do orÇamento para o
exercício financêiro éle 2O2O .

Unidade Orça.oentária: 03001 - Fundo Municipal De Saúde
Projeto/Àtiwidade: 2LO4 - Enfrêntenento da Emergência de Saúde
dê I!tr ortância Intêrnacional
Classificação Econôuica: 31900400 - CoDtrataçáo por Teupo
Deter:oinado
Eonte dê Rêcurso: 121{9919 - Transferências fundo a fundo dê recursos
do SUS provenientes do Governo FêdêEa1

CIÁUST,LÀ SE;f,3À - DàS RESPONSÀBILIDÀDES DAS PÀRTES

Do(A) CoNTRÀTÀDO (À)

a) Seguir rÍgorosamente as determinaÇões da Secretaria Municipal
de Saúde e, por conseguinte, atender às normas do Programa a
que êstá vincul-ada;

b) Realizar suas atribuições com ética e profissionalismo,
executando suas atribuiçôes conforme especificado no Decrêto
Municipal a.o 15O/2OL3 ;

c) Manter o CONIIRÀIAI{TE saLvo de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibifidade com as obrigaÇões por efe assumidas, todas as
condições de habilj.tação e qualificação inerentes à sua
profissão, qual seja, ffÉofce cLÍNIcÀ GERAI.;

e) Iniciar e concfuir os serviÇos nos prazos estipufados.

DO CONTRÀTÀNTE

a) Colocar à disposição do(a) CONTRATADO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

c) Fiscafizar e acompanhar a CO!|:IRATâDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

crÁusuÍ.À sÉTI}rA - DÀ REscrsÃo

Praça da Bandeira - l5'7 - Centro - Divina Pastora/SE - CEP
CNPJ: 11. 54t!. 537l0001-39
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ESTàDO DE SERGTPE
PREFEITT'8À MT'NICIPAL DE DTVINÀ PÀSTORÀ

E\rndo Municipal de Saúde

Poderá o FUIIDO lít NICIPÀ!
presente contrato:

DE SÀÚDE resci,ndi r unilateralmente o

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusu1a sexta;

b) se ocorrer alguma das hipóteses de rescisão previstas na Lei
municipal n.o 113 de 19 de junho de 2013 e Lei Municipal n.o 138

de 28 de janeiro de 2015;

c) se houver a noueação de candidatos aprovados no concurso púbJ.ico

previsto no Dêcrêto a" O41 /2OL9, sêt!, çIue caiba qualquêr tipo dê

indenização para (o) a CONTRÀTÀDO(À).

CI,AUSI'LÀ OITÀ1'À - VINCT'LO

Este contrato não gerará qualquer vínculo trabalhista.

CL]{USUI.A NONÀ - DO FORO

Eica el-eito o foro da COüARCA DE DIVINA PÀSIORÀ, Estado de Sergipe,
com excrusâo de qualquer outro, por mais priviJ-egiado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas surg.l-das na execuÇão do presente
pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/SE, 16 de outr:bro & 2O2O.

WIffioDEBÀRRos
Secretár j,a Municipal de Saúde

I'AI PâSSOS COSTÀ
CPF: 861.568.30s-02

CONTRÃTADA

Praça da Bandeira - 15? - Centro - Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
CNPJ: 11. 544. 537 /OOOL-39



Tng,uo. Ualrú U^s\ àrüoI o\4 th? QÇ6 - üo

ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RÀ M'NTCIPÀI DE DTVINÀ PÀSTOR,À

Fuado Municipal de Saúde

Testemunha:

CPE:

&r^--- 7,;o,t rJ.- 9l/o-, CPF: Oe16lJ*+-rç\
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